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Z-v SANEPAR
CoMPANHTÁ DE sAN€AM€Mro Do PÁRANÁ

Endereço: Rua Engenheíros Rebouças no í376
CEP 80.215-900 Curitiba - PR.- cNPJMF 76.484.01 3/0001-45
lnscrição Estadual 1 01.80080-64
lntemet: www.sanepar.com.br

FONE §ANEPAB: 080{l-200 -0Í15COI.ITA
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No Minimo de Amostras Exigidas

NoAmostras Realizadas

No Amostras que Atenderam à LegislaÉo

Conclusão

HlSTÓRlcoDEPAGAMENToS-CoNDlcloNADoASoBSERVpç0EscoNsTANTESNovERSo-

oo
roo.E

oo

o
a
o)

o

T ÃUU r (uv

RES I'iÍr'ri;'io
De 6 e 10rn3

5
AOUJi

í...?- -^----

AGUJi

52,33
6,48

ESGOTO

41,E6
5, 18

iô

R

F{§ÉEcPPfÁoulw},w
t3 |"I L1 1ü, ta 7

MÉD|A DE E)NSUMO/m3
úLTtMos 5 rltESES

AGUAI;3r ESGor.P; 
, u,,

[T',::: . _

DrASS6coNSUMo LEITURAAÀIÍERIOR
JZC

MOTIVO

CONBÊTã Ê0 |Í0SCUITO 0Ê DEir*GiiE: DE',;ER DE TCDOS.

IKIEUIU§ TEUE,KHIS * LE ! L1. {í+L - VFiLUI( FIF'KUÁlIIHL'U Ti9 õ.'.ID

AuENr{3rplâl{ÊilEmo o nÊu(oínoffÊFERV{fiâE1l9,YEErDon.r4íil.r,r,r571GpliçRovA}'rrEcLrENrE

I

t.1

LEITURA

LEITURââTÂ'AI *'[s,ç]Bâs



J' ,.!

rNFORrAgoEs COTPLETENTARES

TURBIDEZ: ocone devido às partÍculas em suspensão na água.
COR: ocpne devido às substâncias dissolvidas na água.
CLORO: produto químico utilizado para eliminar bactérias.
FLUOR: produto químico adicionado à água para prevenira cárie dentária.
COLIFORMES TOTAIS: bactérias provenientes da natureza.

áO RelatórioAnualda Qualidade da Água está di§ponívelno sitewww.sanepar.coÍn.bre pode
sersolicitado pelo 080G200-0115 e nas Centrais de Relacionamento.

íDe acordo com oArt.40 da Lei 12.00712009, o Histórico de Pagamentos, constante nesta
conta, substitui as'contas mensais para comprovação de quitação, relativos aos meses nela
consignados, não quitando outros débitos anteriores ou posteriores aos indicados na conta,
nem aqueles questionados judicialmente. Os meses que se encontram com o campo
preenchido com a letra (X) significa que a conta está pendente, cancelada ou não existe
conta para a referência e com a anotação "pago" que a conta está quitada.

íAutorize o débito automático da sua conta. lnforme-se na sua agência bancária.

íContas pagas após o vencimento há incidência de atualização monetária pela variação do
lPCAentre as datas de vencimento e pagamento, multa de 2% e juros de mora de 0,033% ao
dia, conforme oArt. 125 da Resolução 003/2020 -AGEPAR. Aatualização monetária, multia
e juros de mora serão incluídos em conta Íutura.

OO nao pagamento da conta poderá ocasionar a suspensão do abastecimento, conforme
estabelecido no Decreto Federal 7.217120'lO e implicará na sua inscrição no Cadastro
lnformativo Estadual- CADIN, conforme a Lei Estadual 18.46612015.

ílnformações sobre tarifas e onde pagar sua conta, acesse www.sanepar.com.br.

áNao ha incidência de tributação estadualou municipal nesta conta.

ÚÉvedada a instalação de eliminador de ar, bomba de sucção ou elementos eshanhos na
ligação de água, bem como a derivação da tubulação, conexão cruzada, violação ou
retirada dos lacres da ligação, conÍorme oArt. 1 0 da Resolução 003/2020 -AGEPAR.

ÚPara Íazer a leitura do hidrômetro, anote somente os números pretos, desprezando os
números vermelhos, se houver.

OParacomunicar vazamentos, solicitar ou cancelar serviços, informações sobre o bloqueio
da cobrança da taxa de lixo, se houver, e outras informaçÕes ligue para 0800-200-0115 ou
acesse wwwünepar.com.br.

Éfodos os serviços prestados são tançados e faturados, exclusivamente, via conta. Caso
solicitem qualquer valor em dinheiro em nome da Sanepar, não concorde e denuncíe pelo
site www.canalintegro.com.br/sanepar.

íBaixe o aplicativo Sanepar Mobile, disponível no Google Play eApp Store.

áConheça o WhatsApp da Sanepar: (41 )99544-0 1 1 5.

:Hffi::"fl ::::"ffi {: :.rmaç{hs para v.câ - ffi

í/)- COMPROVÂIITECLIENTE
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COH,TPAR
Compaúia de Habitação do Paranár PARAN

^

CERTIFIGADO DE QUITAÇÃO 1a Via

cR: 1651 QUADRA: 000006 LorE:0009 crR: 145780-2 c.Q. No sr37s

CoMPANHIA DE HABITAÇÃO OO PARANÁ - COHApAtt, |NSCRITA NO CNPJ SOB N" 76.592.807/0001 -22, COM
SEDE A RUA IVIARECHAL DEODORO, 1133, EM CLIRITIBA/PR, NESTE ATO, REPRESENTADA POR SEUS
DIRETORES INFRA-ASSINADOS, CERTIFICA QUE O II/IOVEL OBJETO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA,
CELEBRADO ENTRE A COHAPAR E

.,IOAO HENEIVIAN

FOI TOTALMENTE QUITADO PERANTE ESTA CONNPANHIA POR SEGURO COIVIPREENS|VO HABITACIONAL -
I NVALI DEZ

VALOR DA QUITAçÃO

O VALOR DO SALDO DEVEDOR IMPORTA EM R$ 1.468,52 (UIV IUIL QUATROCENTOS E SESSENTA E OITO
REAIS E CINQUENTA E DOIS CENTAVOS) ENn 14105t20't0.

O VALOR RECEBIDO IÍvIPORTA EÍ\4 R$ 2.055,16 (Dr)lS MIL CINQUENTA E CINCO REAIS E DEZESSEIS
CENTAVOS) EIvl 02tASt2O1 1 .

DADOS RELATIVOS AO IMOVEL

O IMÔVEL E COMPOSTO PELO LOTE N'OOO9 DA QUADRA N'000006, COIVI 221,79 M2, DA PLANTA MORADIAS
ESPERANÇA t, DA CTDADE DE(A) MAMBORE, ESTADC DO PARANA, REGTSTRADO NA MATRÍCUm N.o 9.111,
DO CARTORTO DE REGTSTRO DE tMÓVEiS 1o OFíC|O DA COMARCA DE(A) MAMBORÊ , SOBRE O QUAL FOr
EDIFICADO UMA CASA TIPO 1-44 VR, COM 44,52m2 DE AREA CONSTRUíDA.

DrvrsA E CoNFRoNTAçÕES ( QUEM DA RUA OLHA)

A)TESTADA
11,230 METROS CONFRONTANDO CONN RUA PROJE-'ADA B

B)FUNDOS
11,23A METROS CONFRONTANDO CONí CHACARA 9-I\

C)LATERAL ESQUERDA
19,750 METROS CONFRONTANDO COM LOTE 1O

D}LATERAL DIREITA
19,750 METROS CONFRONTANDO COI\I LOTE 08

DADOS DO REGISTRO DE IMOVEIS

ENCONTRATVI-SE DEVIDATUENTE iNDICADOS NO CONTRATO DE COMPRA E VENDA, OBJETO DA PRESENTE
ourrAÇÃo

DO PROCURADOR DA COHAPAR

NOS ATOS ADVTNDOS DA PRESENTE QUTTAÇÃO, EM CrUE A COHAPAR NECESSTTE FAZER-SE PRONUNCIAR
DEVERA O INTERESSADO PROCURAR O ESCRITÓRIO REGIONAL DE ERCM - CAMPO MOURÃO SITUADO A
AV. COM. NOBERTO MARCONDES no1314

Emissor andremgj

Curitiba, 24 de Maio de 2011

COTtÁPAR

GOVERNO DO ESTADO

i . lSllliilC CREP!Í\/Ê fll,io

!:Ra:C:i Â;À:iIl:ÍAÀ;;f C . iiiíÂli5El§O

a.\

r§. *

1a VIA EMITIDA ÉM 24lMail2011

Cnmpaúil dr HdÉuçto do Pumi

10 - e-mail: cohapar@cohapar.pr.gov.br
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Por este instrumento particutar.com.força qe Ericritura púbtica . ex-vi,, do disporn"' s.ú-g dâ'zgrooroe-ã nã rnethor rorní; õ dircito, a coúÉeNHA DE HABr*ie $tÊ^'ÊiÍ,i'"jCOHAPAR, sociedadede Econgmia uÉú-,criaoa pera r-ãi n;à.rí3 de t4d;áaiode i96s, inscrita noccc/ MF sob no 76'592'807/0001'22: ilstà-àto ràpÉúítàoà por s€us Direrores infra-assinados naqualidacie de PROMITENTE vENDEDoRe áaqui pó àáni" ããnorinada simptesmente pRoMtTENTEVENDEDoRA ou coFü{PAR, e de outio-làoo àiriúüfÜÃnlôts), qualificado(s) no nem I do euadroDemonstrativo, Anexo l, daqú qot qi49,oãi,snaàó tiirirpÊ;.áidMüirrÀnibts),t.m entre si cerroe aiustado o presente contrltg_de Mútuo ] meoànte ds-óiausutai ã ónàiÉes gue seguem :cLáusuLA PRIMEIRA: oB.rETo ' A ôói{APAC d:;tr qü", 
" 

justo títüro-, á senhora e rãgítimapossuidora, do imóvel descrito no ltem ll. do Quradro óãron.-iiàtivo, Anexo l, deüd;;Ü"i"',Loo 
"margemdotítuloaguisitivo,cujasmedic!asecon:kontrçõ"s-;;'i.,.nottemllt,.nostermosdeEscritura

Púbtica e Resistro, @nstante do ttem M iooós, do ÁnExo r. pÃRÁõÍi#ô'biitco: o imóvet objeto ideste contrato é constituído do Lote e-rebúãira unioaããresioenciat, ô, oãsiinaçao-exclusíva para 
ldomicílio do(s) lIUTY.qlo(s) e seus tamiíiares, acrescida com a edificaçáo de um móduto conbrme j'identificado no ltem lt. do Anexo t, sooió rJrma de aoôÀãJí residênciâ,_ pâra a instralago de uma Ioíicina oe Pr9!t-ação de ..rlqli áí à.iü1r'gãaã-õ.rrril,rr especificado ttem I do Anexo t. Icláusulá SEGUNDA: vALoir E urlLtiÀçro oo Frr.rÃúõieuer-iTó - Ãssím, tar .omo possui o I;lrcitado 

' imóvel, ' livre e desembaraçado 
-di 

iodg 9 _quàiqüài onri a coxnpan, peto presente Iinstrumento, promete e se obrisa a üend&t", ,r(» qury4Ltqi:) óm 
"ã.úrs 

knr"itortas, peto preço ícerto e. ajustado constante d; ftem Vl do'Anerc l. cúusür-l rencElRA:- pAGAf,tENTo - o(s) iMuruÁRlo(S) pagará(âo) o financiar"nto nJfr,oo constante do ltem v, ào Anexo_;, .om prestações 
i'mensais calculadas em conformidade com o Siite,ma àe nmoãizaçaoàa iau"ra Êrucg, . taià-ãõminat 
Ie efetiva de juros ao ano, constantes do ttem M do mesmJÀniio, vencendo-se a primeira prestação 
,na ciata mencionada no mesmo ltem. PARÁGRAro ÉnruÉ'ino: o vãrói mensat da prestaçâc iconstante do 'caput" desta glisylq goderá ter s€u ,"lor majorado independentemente da Iproporcionalidade estipulada se o(s) MUTUÁRto.(s) reduzir[emiâ prrode tinanciamento ou este grazo ifor limitado em função da idade do(s) mesmots)' que nao ààvá ig ,.fqr!gr_ a 55 (cinqüenta e cinco ) ,anos. na data de assinatura do presente Contrato de Mútuo. PARÁGR.AFo SEGUNDo: Juntamentecom as prestagÕes mensais o(s) MUTUÁR|O(S) pragará(ão) à prêmio ãJr"grri-prr" o risco de danosÍísicos no imovel no valor e nas condigões prwióraõ naà ctariuras da arclice que estiver em vigcrr naépoca de seus vencimentos, bem.como aã Érc"tas relativas a taxa àe cobrança, administraçáo edemais, previstas nas normas em. vigor. lmportanclo nesta à"ú, nos valores constantes do ltem Vl doAnexo l' O encargo mensst resuttraÀte da'soma.ra preJtaião'contratual conesponde nesta data, ao :valortotalconstantenoltemVldoAnexol,limitadrr-,ô.;c"pütiàestaCláusuta.iüüéü,üãüf,hn.

' Época Do REA'USTAMENTO DAS PRESTÁô-OãS ]õ-pri,ieiro reajustamento da presürçáo dos r

acessorios e da razâo de progressão, satvo no citso da Cláusuta seguinte., oconerá no primeiro mês :

subseqÜente ao do aumento salarial da categoria profissionat o.otriú"wÜÁn]õis) que se verificar aomês posterior ao de assinatura deste 
- conirato. cüusuue autNTi:- õÀiiült ooREÀJUSTAMENTo DAS PRESTAÇÔEs 'o primetiro reajustamento da prestação dos acessórios e darazào de progressão. será realizado medianta aplica$o'oo Éàntual do aumento satarial dacatesoria prorissional do (s) yylylnlg(s)._l-1- p_rgporçáo do número ãâ-r*ã'ã que

conesponder o reajustamento. CLÁUSUI-A SExTA:REÀJÚsraueNTOS PoSTERIoRES - Osreajustamentos postenores serão realizados em meses, mediante a aplicação do percentual de
aumento do salário da categoria profissional a que çrcrtencer o MUTUÁRIO. bú'ti§Uú §ÉfrúÀ-
pRoGRÂmA pnômouoA. RUA oe orlctos . srm Tornno - rnm

dcv//h'ú'ot4
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De acordo com o disposto no Artigo 1o' parágrato 1' do artrgo J

cta Lei n" 5433/88 e suiiàgufameniaçào através cto artigo 14 clt'

ôri*to n" 1.7gg/96 ,iesó a autenticidade deste clocumento ao

quaríoiextraídodemicÍoírUagmJUL Zí, I

COH APAR COMPA NHIA OE HABI]AüAO I.}O PARANA

Divisào de Comerc ialização de Contratos
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LIMITE DE REÀTUSTAMENTO - Para efeito dos reajustamentos previstos neste instrumento, não será

consideradaaparcetadoaumentodosaláriodacategoriaproÍissionaldomutuárioque-excedera
varia$o integral do índice que vier a ser adotado ga,a o Sistema Financeiro da Habitaçáo'S.F.H. para

reajuáte das prestaçóes, baie para o aumento de salário, acrescido de ü,5 (meio),ponto p8rcentual para

cacia mês óntido no períodó a que corresponder o aumsntc salariat. PARÁGRAFO PRIMEIRO:
Sempre que da lei, do acordo ou @nvenÉo coletiva de trabalho ou da sentença normativa náo resultar
peróntuál único do aumento dos salárioi para uma mesima categoria profissional, caberá à Diretoria da

bOrnpeR, estabetecer o critério do reajustamento aplicado ao câso, respeitados os limites superior e
inferior dos respectivos aumentos, bem @mo a 

'lirnitaSo 
prevista no 'caput' desta Cláusula.

PARÁGRAFO §ECUNOO: Na hipótese do(s) MUTUARIO(S) não pertencer (em) a categoria
profissional especíÍica, bem como na do(s) MUTUARIO(S) classificado(s) como autônomo(s),

irofrssional(ais)'liberal(ais), ou comissionista(s), os rqaj.rstes previstos neste Contrato se realizarão na

mesma proporção da variâção da TR ( Taxa Refçrêrncial ), respeitando _o 
limite previsto no'caput'

desta itaüsulá. PARÁGRAFo TERCEtito: euando o(s) MUTUARIO(S) Ío(em) aposentado(s),
pensionista(s) ou servidor(es) público (s) ativo(s) ou irrativo(s), os reajustes pre_vistos neste Contrato

ierão realizaáos na mesma proporçâo da coneSo nominal dos proventos, pensões e vencimentos ou

salários da respectiva categoria, respeitando o'limite previsto no 'caput' desta Cláusuta. CúUSUUA
oITAVA: DECúRAÇÃO Ol CereGoRtA PROFTSSIONAL - Para os Íins previstos nas cláusulas
euarta, euinta, Senâ e Nona, o MUTUÁR|O (Devedor Principal) declara que está enquqdrg{o na

categoria proÍissional citada no ltem I Quadro Demonstrativo, Anexo l. CIáUSULA NONA:

aurÉnqçÃo DE cATEGoRTA pRoFlsstoNAL ou MUDANÇA Do LocAL DE TRABALHO - A
atteração'da categoria profrssionat ou a mudança do lccal Oe trábatno do MUTUARTO(S) acanetará a
aAapáçZo dos criiérios'de reajustamento das prestaçó,as, dos acessórios e da razáo de progressão à

norâ iituaçao rlo MUTUARÍO(S). qye deverá obrigatoriamente ser comunicado por escrilo a

PROMITENTE VENDEDORA. 
.PAúGRAFO 

PRIMEIRO: NãO COMUNiCAdA A PROMITENTE

VENDEDORA a mudança de categoria proÍissional ou cto local de trabalho em até 30 (trinta) dias- após

a verifrcação do evento,ierão apuiados os valores A e B, na forma a segu_ir: A- §_oma das importâncias

ÃaJúóãiaÉs a mudança. previamente reajustadas urm base na variação da TR ( Taxa Referencial )
e acrescrdas de juros m'oraiOrios calculados, segundo regime de juros estabelecidos em Contrato,

elevado de 1,00 (irm) ponto percentual: B- Soma dos:excedentes PagospPqs 9IU_d9$a_previamente
reajustadas ç6m Oaiá na variação da TR (Taxa ReÍerencial ). PARÁGRAFO SEGUNDO: Sendo
positiva a diferença A-8, ooriga(m)-se o(s)'f.AÚiUAn:lO(S) a óaga(em) o..valor coÍrespondente à

irnoutreNTE VENDEDoRA. ÉanÁoRAFo rERcEtRo: No caso de uma diferença A-B negativa, a

importância correspondente constituirá crédito atribuível ao(s) MUTUARIO(S), _prescrevendo, 
po_rém, o

direito a seu recebimento, se a comunic€Éo a que se reÍere esta Cláusula não o@ner atá o frnal do

sexto mês contado a partir da data do evento que lhe'deu origern. PÂR(GRAFO QUARTO: A partir da

data do evento, o saldo devedor da responsabilidade «to(s) úUfUAnlO(S) seÉ_ o saldo desenvolvido

como se a comunicação estivesse sido ternpestiva. PARAGRÂFO QUINTO: Quando, pelo não

cadastramento de determinada categoria profrssional em atgum perÍodo, não for disponível o respeclivo
percentual de aumento salarial, podãrá ser utilizado o percentual de variação da TR ( Tarc Refe.rencial)

ou outro índice que vier a ser adotado gaía o S.F.H no refe-rido período. gaÍa os efeitos desta Cláusula.

óúúsúú oÉctMA: NovA struAÇÃo Do MUTUARIo - REAJUSTAMENTO - o primeiro

reajustamento deconente da nova sitúaÉo do(s) MUTUÁRIO(S) será aplicado no primeiro mês

subseqúente ao do primeiro aumento salaiial. que ocorrer epos o mês da mudança e pelo.numero de

meses trans@rridos desde o ultimo reajustamento, rnediante utilizaÉo do percentual do aumento

salarial da categoria profrssional do(s) MUTUARIO(S) êr mesma proporso do número de meses a que

corresponder o- reajustamento. PARÁGRAFO PRlMl'=:lRO: exclusivamente nos casos em que a
muOaãça coincidir ô;n o mês de reajustamento 'dra prestação, .dos acessorios e da razÁo de

progressão. oú com o mês imediatamente. anterior, o referido reajustamento seÉ aplicado

independentemente da mudança ocorrida. PAúGRAFO SEGUNDO: Nos casos em que até o mês do

primeiro aumento salanal relativo a nova situação dgFf MUTUARIO(S), ocoÍrerem novas mudanças de

ãàtàóoria profrssional ou de local de trabalho, os reajustamentos subseqÜentes às mudanças serão

RUA DE orictos - som Tcrrcno'lim rrduçto
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realizadas, até oconer o disposto no Parágrafo seguinte, com base nos aumentos salariais gue
vierem a ocorer na situação apresentada pelo(s) MUTUARTO(S) antes das novas mudanças e
observado o disposto nc "caput' desta Cláusula e rra Cláusula Sexta, respectivamente para o primeiro
daqueles reajustamentos e para os posteriores. PAFúGRAFO TERCEIRO: Quando durante o período
de permanência do MUTUAnIO em uma das noyas situações, ocoÍrer aumento salarial, o referido
aumento servirá de base para o reajustamento] na forma do disposto no "caput' desta Cláusula.
PARÁGRAFO QUARTO: Para efeito desta Ct{usula, será tomada, como data de mudança da
categoria profissionat ou do local de trabatho, aquela qus coÍresponder ao efetivo início de
atividade ou dE mudanga de base territorial que implique o reenquadramento do adq,uirente para,íÍns de
reajustamento das prestações, dos acessórios e da razáo de progressão. CLAUSULÂ DECIMA.
PRIMEIRA: ÍNOtCg PROUSÓRIO. Nos caeos em clue até o 10o. (decimo) dia do mês subseqüente ao
previsto para o aumento satariat da categoria proíissional do MUTUAnIO não tenha sido Íixado o
respectivo percentual deÍinitivo de aumento salarial deverá ser utilizado para reajustamento da
prestação, dos acessórios e da razÁo da progressão, percentual.provisório, estipulado pelo S.F.H,
conespondente ao mÍnimo de variação salarial previsto em lei. PARÁGRAFO UNICO: Se o percentual
definitivo cle aumento salarial, obseryado o limite Íixado no'caput' da Cláusula Sétima, ultrapassar o
percentual provisório divulgado na forma desta Cláusula, poderá ser utilizaOg_ ry reajustarnento
iubseqüentà, segundo orieãtaÉo específrca da C.E.F.( CAIXA ECONÔMICA FEDEFêL) percentual
comptementar dó aumento ialarial. CúUSULA OÉC|MASEGUNDA: REÀIUSTE DO SALDO
DEVEDOR - O saldo devedor do Íinanciamento ora cpntratado será reajustado mensalmente, mediante
a aolicacão do coeficiente de atualização monetária do Sistema Financeiro da Habitação' S.F.H. em

visor. CüUSULA DÉCIMA-TERcEIÍú: RESÍDUO DE SALDO DEVEDOR - Caso haja resíduo do

sa-tdo devedor ao término do pn;zo contratual, està será pronogado até que o resíduo seja quitado, o
quat poderá ser pago à vistà ou êm parcelas mànsais € consecutivas, acrescidas dos respectivos
dncaigos nnanceiroó, cujo vator iniciát será prbporcionat ao valor da última .ryestqÉo. do grazo

contraltual original, e as óemais calculadas de conÍrrrmidade com o mesmo critério adotado para Qs

pagamentos ánteriores, ficando a COHAPAR, desrle já, autorizada a emitir o resPectivo carnâ de

baõamento com tantas presta$es quantas forem necess_árias para liquida$o. do mencionado resíduo.
, iraia cumprimento do expostó acima, o(s) MUTUAFIIO(S), neste ato, constitue(m) ? COlfP4R sua

. bastante irocuradora coà poderes para, em seu nome e como se ele(s) próFrio(s) Íosse(m), Íirmar o, aditivo cohtratual gue porventura se iizer necessário, estabelecendo as condiçóes para o pagam€nto doI eventuat resÍduo,'podendo, para tento, contrair nova dívida, dilatar ptazo, constitttir hipoteca,

estabelecer clausirtàe e condiÇões, enfim praticar: toclos os demais'atos necessários para formalizaçáo

de seu pagamento. cúusu'tá DÉCIMA-OUARTA,: LIQUIDAÇ{O ANTECIPADA DA DIVIDA - No

àso Od fquidação antecipada da dÍvida pelo(s) MUTUÁRIO(S) o_o. ::]9-o.. devedrrr a ser pago,

acre.scentar-se-á, guando for o - ceso, as quàntias em atraso. GúUSULÂ oÉctul-QUINTA:
AMOR1ZAÇÕE5 EXTRAORDINÁRIAS . As amorti;zações extraordinárias não poderão ser inferiores

ao valor ae lá-(Aorâi'pi"rt.ç0"s, podendo ser utilizada na redução do número ou do vator Oe's!âs.

ôijüõul,q b?ãüÃgÉiiÃ" rrrrpoNruALtDADE No PAGAMENTo - oconendo impontuátidadã'Ia'

satisfação de gualquer obrigação de pagamento, a; quantia .a ser paga corresponderá ao valor da

óudgadâo em ÀS tiáais) na-oáta do v'enóimento,lacrescida de juros de 170 (um por cento) ao mês,

ôrrãÉo monetárià e áutta pecuniária de 1)%'(dez por cento) sobre o valor de cada prestação

venciãa. paplcp,lpg úN|CO: O inadimplemento de qualquer outra disposição contida neste

instrumento, acsnetaÉ, também, apticaso de multâ correspo-ndente a 10% {dez por. cento) sobre o

vator do satdo devedór a partir àa ónstatação da infração contratual, independe.ntemente dos

pagamentos estarsm sendo'efetuados em dia,'senr.prejuízô_d.a aplicaÉq 9lt demais cominagões

teoais orevistas neste contrato. cLausutá rrÉ'ctúe sÉnm* CoMPROMETIMENTO NA

ãiÉõuõÀôbe 6BRA . o (s) t'auruÁnto(S) comfrometern (m) - se a man!9r a obra executada com

;; ã;úÉot deste financiamenio e, perfeito estado de segurança e habitabilidade, bem como Íazer às

suas custas, dentro do grazoOà respãctiva notific?Çá0, ou[ras obras ou reparos julgados necessários a

ãrre fim peta COHAPAIf o, por qré* de direito,.ficando vedada a realizaç1o d-",9!:19:1 T*.jFçao
ou acréscimo sem prévio 

'e 
expresso consentinnento da COHAPAR. PARAGRAFO UNICO: A

õôHnpnR poderá frscatizar e exigir o cumprimenio da obrigação prevista nesta Cláusula, diretamente

a
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COHAPAR COMÍJANHIA DÉ HABIIACAO DO I'AIiANA
Divisão de Comercializaçáo cic Corrrraros

De acordo com o ctisposto no Artigo 10. paraqratcr 1 (o rrrrl;1r J
cta Leino 5433/88 e sua regulamentaçào alrav0s o(, aÍlrq( .i ,!t,
Decreto no 1.799/96 atesto a autenticidarlc dostc,doLrrnrsllls 31_.

qual íoi extraícto de mi
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ou por mêio de in.speções a cargo.de representante devidamente credenciado. reservandose, ainda, afaculdade de realizaias obraslutgadai neãàôsárias, reúãnoó ãs respectivas despesas a débito dcyylY$!-9!s-):.i(Q-o-u9r(ls) olsãe ia àúúL trl seu acréscimo ao sardo devedor. cúusu.DECIMA otrAVA: REsclsÃo coNTRATUAa - Fara todos os efeitos de direito, no caso de viotaçãolegal ou contratual a COHAPAR poderá optari a seu exclusivo critério, por considerar rescindido, depleno direito o presente contrato, coÍTt a cónidqüente reversâo de posse ão iáãvet à SOHApAR, petovencimento antecipado da dívida, com a útaúo'erde doJ 9nüig9r, ou exigir o seu pronto pagamento,independentemente de qualquelPtifl"Éà-àu interpglação judici"t o, eírajudiciat, nos casos previstosem lei e ainda: t). t9 o (s) MUTUÁRr'O(SI cecter tenil oíiiránsrerir (em) a terceiros os direiros eobrigações deste Contrato, ou promover a vendia ou vánOàr â unidade objeto do Contrato dePromsssa de compra e Vendà, citado nà õrauisrlã Primãúr, àr.r.rmo se promovera sua intençãode venda através de meios. áã 
-comriàon" 

sem ã ]rerio e expresso consentimento dacot!APAR;2) se, 
. 
por qualquer Íorma se constertar que o rsfrrailiuÁnrtÍ§ilã rurt. (m) à Íinaridadeestritiamente social e assisten-cial a que o Íinanciamentb objeiiúou dando ao. im'Oret outra destinação que

não seja a de sua residência própriá e de seus i;,riiià;ér;'4, ã;i;i-úúÍüÀirots) elt4 iári;, opagamento de 03.(três) prestaÉes mensais @nsecutivas ou não; l) r" o (a) naüfuÁnrotsl, sem oconsentimento prévio-e expresso da COI-IAPAR, no todá-ou em parte constituir sobre o imóvelhipotecas ou outros ônus ieais; 5) se contra i'fri naÚiÚÀnrofsl for movida quatquer açáo ouexecugão, ou decretada qualquer medida judiciat qüi, OJarlum modo, afete o imóvel, no todo ou emparte, inclusive penhora de direitos; 6) sê, havendo deprãciação ou deterioração dq imóvet, o (s)MuruARlo(S) rião o reconstituir depois dá devidamente'intimàdo;.7) se o (s) ü'urÚÁriiõisj'incidir(em) em insolvência; 
-8) 

inadimplemento port píitto do (s) MúiÚÁRrõfsl àã qualquer ctáusuta -.

fl9lqt"-!1,3resente Contrato de Mútuo; gi ineiaiidão ou'ratsioáde oas dàáaiaçoes prestadas Ér.MU t uARlo(S) relacionadas com os compromíssos assumidos junto à COHApÀR; ío) sá o (r
YUJ.VARI.O§ialugar (émiãu m9?mo cedei (em),em comodato imóvet a. ete (s) comprometido na Íorma, da Cláusula Primeira e suas benfeitorias; í't)'se po,r gutpa oo tslúÚiuÁnóté1, à ónit;;ãó áã."*,objeto do presente Íinanciamenlo,.não pudei. sei dàvioáments áverbada junto ao competente RegistroItnobiliário: 121 se o (s) MUTUÁRlO(sl nãcl ,aplicar temj-os recursós tiberados peta COHAPAR
exclusivamente na obra a gue se refere o presenie; í3) àe ó (s) nruiuÂÀlói§l nao clmprii«ãm) com
9: PI*9: Pr9ylo-:-para-fd? etapa estabelecida no cronogiama físico frnanceiro oa'obrà, áhexo.cláusul-A DÉctMA NoNA: tMposstBtLtDADE: DE TRANSieCÊxõiíDEõüütrõõ óô-íiltiveu
SEM ANUÊNCIA DA COHAPAR . O fsl ftrWUÁlUólSfnao pàà"ç (ão) ceder (em) ou transferir (em)'os diieitos decor,rentes do presente Con[rato, citaoo nà êtáusula Prim.eira, qem promover (em) intenção' de vehda atravéi de veícuios de comunica$o senn êxpressa anuência oá CoHepÁR, que, no caso devenda, deverá manifestar sua concordânôia, interviádo no ato como anuente, caso nâo piátenoa
exercer o direito d-e preferência, que ora Íiga,pac1u9!o,. na aquisiçáo oos õitaoóJ-direitos medidnte pure
e simples assunção do saldo devedor. PARÁcBAFo úNtcci: r.rá hipótese oo tsl-úÚiÚÀrüóisi-""a",(em) e/ ou transÍerir (em) os direitos sêm a exp,iessa anuência àa CoHApÀil e/ou as oüriôaçÕes
âssumidas, o,perar'se á a rescisão deste Contrato'de pleno direito. cúusÚü úiC-g§Mã, ótáÉiÍõõ '
IMPENHonÁvets E tNALtENÁvers - oa àiÉito;-d;;;".t.; do presente confãtil; Ãütro ,eo
impenhoráve_is e inalienáveis. cúÚóuú-víêÉ§tfuA ÉiiüÊiü' MULTAS E CUSTAS JUDtcrAts -' No caso da COHAPAR precisar recorrer à medidadiucJlgaig, em conseqüência do não cumprimento dasobrigaÉes constantes deste Contrato, ficarão o(g ruuluÁniotÉ) obrigado(s) ao(s) paga;iàntôfij oas
multas pactuadas, qelculadas sobre o satdo devódilr, além oe resfonoel(em) ielas custas e honorários
9.:^?9J.og.1o. cLÁusuLA vtGÉstMA secunnÁ' nÉ§õrsãtt É-ÀÉúÊH3âo DE possE r,irlMovEL ' Operar-se-á a rescisão deste Contr,ato'de pteno direito, com- a rcnseqúentE reversão ,

posse do imÓvel à COHAPAR, nos casos previstos em lei.PAnÁCnlro UNICO: Oconendo a rescisar-
do presgSrte, obrig.a (m).-se o (s) MUTUÁRlo(s) a indenizar a coHApAR por todo o período em que
tenha (m) usufruído do imóvel, sem prejuízo da aplicação das demais comináçO"i e sanções previstas,
revertendo a posse do imóvel à_COHAPAR, com toóas as benfeitorias nelá realizadai, Cúú§Ur.q
vlGÉslMA TERCEIRA: NovAÇÃo E ALTEhAÇÃo oosienúos coNTRATUAts - Não constituirá
novação, nem imporlarà na tácita alterafo dos temros do presente, o eventuat atraso ou omissão da

OflCtOS. Sem Tcmío. tictlt rertuçlo
1
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I
Wash in gt dhrtr.uiz G u m r *.

Assist. Adftp6hapar/DV'
CPF: 397.956.869-91

RG:1973.r6g/PR
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COHAPAR COMPANHIA OE HABITAEAO DO PARANA
Divisào de Comercializaçào de Contraros

De acordo com o clisposto no Artigo 1,'. paragraÍo 1 rlo artrgo J
cla Lei n" 5433i88 e sua regulamsniaÇâo atraiés clo arlrg() r.l (to
Decreto n" 1.799/96 etesto a autenticidade deste clocui,errtu at,
qual íoi extÍaíd m

U 201ü
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tr'[ffi1";it]'il,fr'fi'+?:i:,iüâ!â:às1i.,ã,:'Jr,xp?. decorrent", d? contrato de Mnuo:'H#",ii,I§l?5'uilr,:T:'m.".::'l:tnriitffi 
ff}g'tr*ltrüí#;ur;[?,,

ffi slJri'?:t'.rrx'.r**:rTi*tiu,:r:t*:Hgttidá1tE}i::üi*1[;
ffi3l*,.,".f*3!.I$xÍ';..":,ü,À1ql..3§iÍt,!:n,m*,"]d*1r:l?i:i?r,i3l""o?o3,!
ffififfirf;;'i'iffiarm);(si *ri^To«si iã!ià'jí, em co,iro-i13g" com a resisração

$.fi üx*r8õ,"Êc*,Í*M:l;ffi 
ryi,::r§?l,'tH;;g,á'#:}?""f ,Hiff::: ylr.rtanão.aos rôríoí

lí:ffi n',:l'ãlil#trxffi 
fr*ÉiiÊ;=:*;'í:,lf Â'*l:rft'f;',rili'f,i'ff ff $t,dde mode resultarããraiãiJ,-o piérili*i,ããJ-09:tÀ!;-il:à:il:rl_nrotesã, 

ãpenas a cobertura desteffi:i.iffi .!ru?,IiiÍ,"Jti["§tr.n,i'*:',#st:":",f 
ítrr,ir,}3i[,strffi ,r;:Ír:",;,f ,ôÍ.":ff iffii:H:t_t§.trstllr.rh,:^Tfls:siffxmf 

i,",.,.f 8
contPRo,ErtÀ'rexrõÊôÜibanaçÀó 

oe Ãe19ã ' ôõiüi,1y1.n óibffiIgrá(ão) exercer(em) o
,. dircito de plei

i:trnr**it-t*rdiu'í1rrç]i*[dítrgffi'r'l;]r,n,,xq{i cláusula sexta' represent. ,Ã plnoiometiménto 
tl.g,ii; Jrãà'rio, ao da á"ta ãà assinatura do citado" 

contrato, a ?rg:rqçJ r*ra'.ri3itãd;"8,"j"' .orprornetimãnto^:^ 
:_gir"rÀnç" Fo cobrada será;[.*3,31xÍã"8::l*",:,"J,*?i:iis,:Íil[,:: [#flã[:'j,:3,, nes mesmas ónoiçoãsãão,'r*o,';i:",TÉ',T:'"H:Tgt*iit 

ãffíi#r,Us:tráiffiii;aríJgí'Í4.':'ffiH fí
E' por estarem justos e contratados, assinam o presen,, aon,r.!-:r 03 (três, vias de iguar reor e
Íorma' na presença das téãiô"nnrc í;ã ãlJ;ti,Iír'-1ã',riollrlll.mente 

goni o óuadro Demonstrarivo' 
Anexo l' referent'í1"ãt oãrãir oro* Lffiülores da r;áâ;ü g.rygeão,_e sue Íaz parte intesrante

, 
3:it?;Sisendo 

ó-r''õoãffi;tü ã.; ffiiliã] r",, iiirimir quarquer questão deconenre do presente
,curitiba, A4 MÀR 1996
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COHAPAR COMPANHIA D
Divisào de Comerct

6 pl6gllAcA0 t)o PARAT'iÂ

alizaçào de Contratos i

De acordo com o clisPosto no Artig O 1t. paragralo 1 rlr' :lrli(l(r 'l

da Lei n'5433/88 e sua ÍegulamentaÇ aO atravéS çl1,3rlr11r' lJ tli:

Decreto n''1.799/96 atesto a autentici trl0lllu d(r

qualíoiextraido de J
Curitiba,

DIVISAO NF C NM FPCIAl-IZACÂ() D E CÔfIren-t'c

Wash in gt $7.tuiz G u miel
Assist. Ad{nklohaParlDVC C

cPF: *f/e56.86e-e1
RG:1873.169/PR


